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CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO/CIF 

 

NOTA TÉCNICA nº 0107/2022 

 

NOTA TÉCNICA PARA CONCLUSÃO DA CLÁUSULA 141  

GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS - PG-42  

 

O GT - Desenvolve recebeu, por dos ofícios FR 1791.21, emitido em 03 de novembro de 2021, 
FR.2021.1813 de 09 de novembro de 2021 (cláusula 141) e FR.2022. 0606 de 19 de abril de 2022, 
FR.2022.0692 de 05 de maio de 2022 a solicitação de análise, aprovação e encaminhamento para CT-EI 
referente as Evidências da Cláusula 141 do Programa 42 de Ressarcimento dos Gastos Públicos 
Extraordinários, seguindo as Deliberações do CIF referentes ao PG-42 de números: 20, 49, 69, 78, 85, 171, 
180 (item 3), 208, 254, 291 (item 2), 428.  

  

 O Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC) traz à CLÁUSULA 141:  

“CLÁUSULA 141: A FUNDAÇÃO deverá ressarcir os COMPROMITENTES pelos gastos 
públicos extraordinários decorrentes do EVENTO, devidamente comprovados por meio de 
documentos oficiais, dentre os quais notas de empenho de despesas e declaração de 
autoridade competente, conforme ANEXO, no valor de R$ 27.463.793,00 (vinte e sete milhões, 
quatrocentos e sessenta e três mil e setecentos e noventa e três reais), devidamente atualizado 
pelo IPCA, desde a data da despesa até o efetivo pagamento, observada a política de 
compliance da FUNDAÇÃO.  

67 PARÁGRAFO ÚNICO: OS demais PROGRAMAS objeto deste Acordo precedem o 
ressarcimento das despesas extraordinárias dos COMPROMITENTES previstas no caput.”  

 

Por meio do ANEXO I do TTAC existe uma CONSOLIDAÇÃO DOS GASTOS EXTRAORDINÁRIOS DO 
GOVERNO FEDERAL, GOVERNO DE MINAS GERAIS e GOVERNO DO ESPÍRITO SANTO EM DECORRÊNCIA DO 
EVENTO, conforme tabelas em sequência.  

“As despesas totais informadas do Governo Federal totalizam R$8,3 milhões, sendo que 
quase R$6 milhões são decorrentes de despesas associadas à mobilização das Forças Armadas. O 
total apresentado no Quadro corresponde à previsão de ressarc imento à União no âmbito do 
Programa de ressarcimento das despesas extraordinárias dos Compromitentes apresentado 
anteriormente. 

Pelo Estado de Minas Gerais, a Secretaria de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e 
Gestão Metropolitana efetuou a consolidação das despesas extraordinárias, totalizando R$12,7 
milhões, conforme o quadro abaixo. 
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Pelo Estado do Espírito Santo, a Secretaria de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano efetuou a consolidação das despesas extraordinárias, totalizando R$6,5 m ilhões, conforme 
o quadro abaixo.”  

 Na conclusão totalizou essas despesas em em R$27,5 milhões, conforme distribuição 
apresentada nos quadros anteriores, para fins de composição dos valores a serem ressarcidos no 
âmbito de programa socioeconômico com essa finalidade.” 

 

Posteriormente, por e-mail datado 22 de fevereiro de 2022, foi recebido o seguinte documento 
"ACP.PG 042.02 - Relatório de Acompanhamento”, datado de fevereiro/2022 – Versão 01, ofício realizado 
pela Auditoria Externa, Ernst & Young - EY, no qual busca esclarecer e verificar os prosseguimentos e 
medidas feitas pela Fundação Renova. Os documentos constam as seguintes recomendações a Fundação 
Renova: 

 

“A partir dos procedimentos realizados, a EY identificou inconsistências na execução do do PG -
042 pela Fundação Renova. Desta forma, a EY recomenda que:  

• A Fundação Renova busque a aprovação do ofício FR.2021.1026 emitido pela em 05 de julho 
de 2021 junto à CT-EI e CIF, visto que houve alteração no período de despesas das Diretrizes 
Básicas para Ressarcimento aprovada pelo CIF através da deliberação n° 85 de 2017;  

• A Fundação Renova busque a aprovação junto a CT -EI e CIF referente aos critérios para 
utilização ou não do IPCA nos ressarcimentos realizados;  

• A Fundação renova aprimore seus controles entre a base de ressarcimentos e os valores 
reportados ao CIF.”  

 

 Durante o processo de auditoria foram encontrados os seguintes resultados: 

 

3.1. Verificação da consonância entre os valores apresentados na base de ressarcimentos do 
PG-042 e os valores reportados pela Fundação Renova através do Ofício no 1791.21, emitido 
em 03 de novembro de 2021, no âmbito das cláusulas 141, 142 e 143 do TTAC, em resposta 
à Deliberação CIF no 49, de 21 de fevereiro de 2017. 

 Foram encontradas pequenas divergências de valores em relação aos pagamentos da Fundação 
Renova, a primeira para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no valor de R$ 1.501,86, no caso este valor foi recebido os esclarecimentos pela EY, porém após 
o prazo, com isso ficou para conclusão dos procedimentos de auditoria, e desta forma, serão objeto de 
verificação pela EY no próximo ciclo de auditoria do Programa. O segundo lançamento constante ao 
montante de R$ 439.049,11 foi para a regularização de pagamento dos volumes de água subtraídos das 
Estações de Tratamento de Águas - ETA de Conselheiro Pena e Ipatinga para abastecimento de outras 
cidades durante o período de crise e autorizados pela SAMARCO.  

 

3.2. Verificação dos valores já ressarcidos pela Fundação Renova no âmbito das Cláusulas 
141, 142 e 143 do TTAC. 

 Foram realizados os pagamentos referentes às Cláusulas, os valores foram de R$ 30.214.093,76 
para 161 (cento e sessenta e um) registros da Cláusula 141.  

 

3.2.1. Verificação dos valores já ressarcidos pela Fundação Renova no âmbito da cláusula 
141 do TTAC, que dispõe sobre o ressarcimento aos COMPROMITENTES pelos gastos públicos 
extraordinários decorrentes do Evento, conforme Anexo do TTAC, devidamente atualizado 
pelo IPCA desde a data da despesa até o efetivo pagamento.  
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 Foram apresentados para a auditoria externa da EY os compromitentes identificados e os 
respectivos valores verificados pela EY, no caso foram encontrados valores divergentes em relação a Base 
de Ressarcimentos e os valores apresentados por meio dos comprovantes de pagamento. Pode se ver na 

tabela 4, em sequência, do documento "ACP.PG 042.02 - Relatório de Acompanhamento”. Fonte: ACP.PG 
042.02 - Relatório de Acompanhamento. 

 

 CABE-SE RESSALTAR A DIVERGÊNCIA NOS VALORES PAGOS A ALGUNS ÓRGÃOS 
COMPROMITENTES.  

 

 

No caso do Gabinete Militar e Coord Defesa Civil, foi solicitado por meio do ANEXO I do TTA C o 
valor inicial de R$ 315.562,88, e o valor total pago foi de R$ 610.838,96, essa diferença de valor foi 
devidamente comprovada e documentada por meio do Ofício GMG/CEDEC/SGRD/DRRD nº 135/2021 de 
18 de outubro de 2018, em que vêm esclarecer os pagamentos referentes aos períodos, sendo assim o 
órgão compromitente comprovou o recebimento dos valores devidos da Cláusula 141 e 143 em conjunto. 
Por meio do ofício FR.2022.0692 de 05 de maio de 2022, em que busca atender a Deliberação 49 de 21 de 
fevereiro de 2017, na qual a Fundação Renova apresenta mensalmente os avanços na implementação do 
Programa de Ressarcimento de Gastos Públicos Extraordinários, vem comprovar essa informação:  

“O valor ressarcido foi atualizado de acordo com o relatório de auditoria da E&Y. O 
valor previsto conforme Anexo I cláusula 141 é R$315.562,88. Valor pago em 27/11/18 via 
guia de recolhimento DAE ÚNICO emitido pelo órgão referente à cláusula 141 e 143.(valor 
referente à cláusula 143 relatado separadamente).” e “Neste reporte, considera-se a 
correção e desmembramento do montante do ressarcimento ao órgão compromitente 
Gabinete Militar. O órgão foi ressarcido em Guia única os ressarcimentos no âmbito das 
cláusulas 141 e 143. O valor constava integralmente vinculado à cláusula 141 em reportes 
anteriores.” 

 Cabe-se ressaltar ainda que as diferenças de valores serão objeto de análise da auditoria externa 
da Ernst & Young - EY referente a Cláusula 143. 
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Sobre o Ministério da Integração Nacional (MI), foi verificado uma diferença de valor pago pela 
Fundação Renova de R$ 9.970,00 (nove mil, novecentos e setenta reais), que se refere ao transporte para 
a entrega dos coletes ao Órgão. Conforme esclarecimentos prestados pela Fundação Renova, essas 
despesas, apesar de fazerem parte do escopo do PG 042, não compõem o valor do ressarcimento ao MI. 
Cabe ressaltar que foram apresentados os comprovantes de pagamento relacionados a esses 
lançamentos para corroborar a informação e que não existe prejuízo para o órgão compromitente em 
questão, visto que a Fundação Renova teve o custo despendido a mais no transporte para a entrega 
destes coletes. 

 
 

 

Em relação a Secretária de Estado de Meio Ambiente (SEMAD) o pagamento do  valor de R$ 
67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais), se refere ao valor da correção do IPCA do montante 
e esse valor foi ressarcido por via do fornecimento de bens para a Secretaria conforme explicação da 
Fundação Renova no "ACP.PG 042.02 - Relatório de Acompanhamento”, datado de fevereiro/2022 – 
Versão 01” em sequência e os devidos comprovantes de pagamento apresentados e por meio do ofício 
FEAM/PRE nº. 4/2022, datado de 24 de janeiro de 2022 informa ao seu final que  “Diante do exposto, 
consideramos quitada a cláusula 141”. Devo salientar ainda que no Anexo I do TTAC, o pagamento deveria 
ser feito para o órgão “Sistema Estadual de Meio Ambiente”, porém este mesmo alterou de nome e hoje 
passa a se chamar de Secretária de Estado de Meio Ambiente (SEMAD). 

OFÍCIO FEAM/PRE Nº. 4/2022, DATADO DE 24 DE JANEIRO DE 2022 
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 ACP.PG 042.02 - RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO”, DATADO DE FEVEREIRO/2022 – VERSÃO 
01 

 

Em relação à Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA deve-se ressaltar ainda que no 
documento de comprovação, de nome CE_SPDV_013_18_QUITACAO COPASA, datado de 17 de maio de 
2018, cita o recebimento do valor de R$568.611,36 (Quinhentos e sessenta e oito mil, seiscentos e onze 
reais e trinta e seis centavos), comprovando assim a sua quitação da Cláusula 141, porém salienta que 
está pendente o pagamento no valor de R$412.573,62 (Quatrocentos e doze mil, quinhentos e setenta e 
três reais e sessenta e dois centavos) que são referentes aos gastos públicos apurados no período de 
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10/12/2015 a 02/03/2016, porém esses valores são referentes a Cláusula 143 ainda não finalizada e em 
processo de auditoria, conforme demonstrado em sequência.  

CE_SPDV_013_18_QUITACAO COPASA 

 

Foram apresentados pela Fundação Renova todos os termos de quitação referentes aos 
pagamentos dos gastos públicos extraordinários da Cláusula 141. Todos esses comprovantes de quitação 
foram devidamente assinados pelos seus representantes legais, comprovando assim a quitação final dos 
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pagamentos. Em sequência um exemplo: Termo de Quitação do órgão compromitente, Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Governo do Estado do Espírito Santo.  

 

 

 

 CONCLUSÃO: 

 

Valor pago é superior ao exposto na cláusula 141 do TTAC, sendo pago o valor de R$ 30.136.723,76, 
frente ao valor no TTAC de R$ 27.471.931,95 
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Diante disso, avaliando a documentação e os compromissos de ressarcimento previstos no TTAC 
entendemos que houve a devida atualização de valores pelo IPCA, visto que os recursos já foram 
transferidos corretamente, comprovados pelos órgãos competentes, conforme documentação 
apresentada e termos de quitação. 

Recomenda-se a aprovação do encerramento da Cláusula 141 do TTAC e que seja  encaminhado ao 
CIF para deliberação final.  

 

 

Belo Horizonte, 31 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Hugo Santos Tofoli  
Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação – CTEI 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUGO SANTOS TOFOLI
DIRETOR QCE-02

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 03/06/2022 13:33:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/06/2022 13:33:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HUGO SANTOS TOFOLI (DIRETOR QCE-02 - DIRTEC - ADERES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-C4RRGT
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